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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA
Dé-se ao Art. 3° da Medida Proviséria n° 446, a seguinte redagfo:

Art. 3° A certificagdo serd concedida & entidade beneficente de assisténcia social que
demonstre, nos doze meses que antecederam ao do requerimento, o cumprimento do
disposto nas Segdes I, Il e Il deste Capitulo, de acordo com a respectiva area de atuagio.

JUSTIFICATIVA:

O acréscimo das expressées “de assisténcia social” se faz necessario para

manter a conceituacéo definida no art. 1°, evita_ndo-se interpretagdes distintas.




